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RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  VENCIMENTOS  ATRASADOS.
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO  DO
ESTADO DA PARAÍBA. SERVIDOR DEMITIDO E JÁ
REINTEGRADO  AO  CARGO  ANTERIORMENTE
OCUPADO.  PAGAMENTO  DAS  VERBAS
SALARIAIS.  VALOR  CORRESPONDENTE  AO
PERÍODO  EM  QUE  ESTEVE  AFASTADO.
ALTERAÇÃO  NESSE  ASPECTO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MINORAÇÃO. ACOLHIMENTO.
FIXAÇÃO  EQUITATIVA.  OBSERVÂNCIA  DOS
DITAMES  DESCRITOS  NO  §4º,  DO  ART.  20,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. JUROS DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  FIXAÇÃO
CONSOANTE  O  ÍNDICE  OFICIAL  DE
REMUNERAÇÃO BÁSICA E JUROS APLICADOS À
CADERNETA DE POUPANÇA.  ART.  1º-F,  DA LEI
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Nº  9.494/97,  COM  REDAÇÃO  DETERMINADA
PELA LEI Nº  11.960/09.  REFORMA DO  DECISUM.
PROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
firmou-se no sentido de que  “é devido, ao servidor
reintegrado,  o  pagamento  de  todas  as  vantagens
devidas, durante o período de afastamento, como se
em  efetivo  exercício  estivesse”  (AgRg  no  AREsp
261.959/SE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/05/2014,  Dje
14/05/2014).

- Nos termos da regra do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,
com redação  da  Lei  nº  11.960/09,  nas  condenações
impostas  à  Fazenda  Pública,  de  natureza  não
tributária, os juros moratórios e a correção monetária
devem ser calculados com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança.

-  Honorários  advocatícios  arbitrados  em
conformidade  com  os  ditames  do  art.  20,  §4º,  do
Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da
prolatação da sentença.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o apelo e a remessa oficial.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  53/55, interposta  pelo
Estado da Paraíba contra sentença, fls. 50/52, prolatada e remetida oficialmente pelo
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Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sousa que, nos autos da
Ação  de  Cobrança  de  Vencimentos  Atrasados  manejada  por  Cássio  Ricardo
Moreira de Medeiros, decidiu nestes termos:

Ante o exposto, com fundamento no art.  269, I,  do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO,  para  em  consequência  ordenar  o
pagamento dos salários e demais vantagens devida
ao  promovente  referente  ao  quinquênio  anterior  a
reintegração  no  cargo  de  auditor  fiscal  de
mercadorias em trânsito com a contagem do tempo
de desligamento ilegal para efeito de aposentadoria e
promoção,  devidamente  atualizados  pelo  INPC  e
juros de mora de 0,5% (meio por cento), a partir da
citação,  a  serem  calculados  em  liquidação  de
sentença.
Condeno  o  promovido  no  pagamento  de  verbas
honorárias no valor de 10% (dez por cento) sobre o
valor do montante apurado.

Em  suas  razões  recursais,  o  recorrente  postula  a
reforma do  decisum,  asseverando que não  há nos  autos  prova de  que o  servidor
percebia a quantia de R$ 8.737,62 (oito mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e
dois centavos). Aduz, por fim, que o promovente faz jus ao percebimento do cálculo
correspondente  aos  meses  em  que  ficou  afastado,  não  podendo,  assim,  ser
considerado, exclusivamente, o valor relativo ao mês de dezembro de 2011, como foi
considerado na sentença ora vergastada. Por fim, requer a minoração do percentual
arbitrado a título de honorários advocatícios.

Contrarrazões ofertadas pelo promovente, fls. 58/61,
postulando a manutenção do decisum.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
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por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da
execução do sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito,  a  jurisprudência do Superior Tribunal
de  Justiça  também já  efetuou posicionamento acerca  da  aplicabilidade do direito
intertemporal:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
DECISÃO  AGRAVADA  PUBLICADA  SOB  A
ÉGIDE  DO  CPC/1973.  CONTAGEM  DO  PRAZO.
REGRAS  DE  DIREITO  INTERTEMPORAL.
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A
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nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos
processos em curso  (ex vi do art. 1.046 do CPC/2015),
respeitados  o  direito  adquirido,  o  ato  jurídico
perfeito,  a  coisa  julgada,  enfim,  os  efeitos  já
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei.
2.  Considerando  que  o  processo  é  constituído  por
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a
qual,   cada ato deve ser considerado separadamente
dos demais para o fim de determinar qual a lei que o
regerá (princípio do tempus regit actum). Esse sistema
está inclusive expressamente previsto no art.  14 do
CPC/2015.  3.  Com  base  nesse  princípio  e  em
homenagem  à  segurança  jurídica,  o  Pleno  do
Superior Tribunal de Justiça interpretou o art. 1.045
do Código de Processo Civil de 2015 e concluiu que o
novo CPC entrou em vigor no dia 18/03/2016, além
de elaborar uma série de enunciados administrativos
sobre  regras  de  direito  intertemporal  (vide
Enunciados Administrativos n. 2 e 3 do STJ). 4.  Esta
Corte  de  Justiça  estabeleceu  que  a  lei  que  rege  o
recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada
sob a égide do CPC/1973, este Código continuará a
definir o recurso cabível para sua impugnação, bem
como a regular os requisitos de sua admissibilidade.
A contrário sensu, se a intimação se deu na vigência
da lei nova, será ela que vai regular integralmente a
prática  do  novo  ato  do  processo,  o  que  inclui  o
cabimento, a forma e o modo de contagem do prazo.
5.  No caso,  a decisão ora agravada foi publicada em
17/03/2016,  portanto  sob  a  égide  do  CPC/1973.
Assim, é  inviável  a  incidência  das  regras  previstas
nos arts.  219 e 1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela

Recurso Oficial e Apelação Cível nº 0077637-30.2012.815.2001                                                                                                                                         5



qual  mostra-se  intempestivo  o  agravo  regimental
interposto após o prazo legal de cinco dias previsto
nos arts. 545 do Código de Processo Civil de 1973 e
258  do  Regimento  Interno  do  STJ.  6.  Agravo
regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgInt  no  AREsp
785269/SP,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira
Turma,  Data  do  Julgamento  19/04/2016,  DJe
28/04/2016) - sublinhei.

Prosseguindo, ressalta-se que os autos subiram a esta
Corte de Justiça por meio de Remessa Oficial e de Recurso Apelatório interposto pelo
Estado da Paraíba, os quais devem ser analisados conjuntamente, dada à interligação
das sublevações discutidas nesta instância revisora.

De logo, cumpre esclarecer que o cerne da questão
posta a desate gravita acerca do  questionamento do valor  a ser observado para o
pagamento dos salários retroativos postulados na exordial, uma vez que, consoante
se depreende do caderno processual, o pedido de reintegração do servidor, julgado
no REsp de nº 999.2005.000347-7/001, foi deferido.

Diante  do  contexto  probatório  inserto  aos  autos,
convém  esclarecer  que  Cássio  Ricardo  Moreira  de  Medeiros,  em  virtude  das
conclusões  e  das  recomendações  contidas  no  relatório  da  Comissão  Especial  de
Inquérito Administrativo, tinha sido demitido por justa causa e a bem do serviço
público, consoante se depreende do Diário Oficial publicado na data de 13 de janeiro
de 2005, fls.  09/10,  e,  em razão de julgamento favorável final ocorrido no recurso
especial  acima  descrito,  foi  reintegrado  em  definitivo  ao  cargo  anteriormente
ocupado, no dia 20 de novembro de 2009, fl. 08.

O Magistrado, ao julgar a presente ação de cobrança,
julgou procedente o pedido exordial, condenando o Estado da Paraíba a pagar os
salários e demais vantagens devida ao promovente referente ao quinquênio anterior
a  reintegração  no  cargo.  O  Estado  da  Paraíba,  por  sua  vez,  interpôs  recurso
apelatório,  aduzindo  que  o  valor  a  ser  considerado  para  o  cômputo  das  verbas
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salariais devidas é o do período do seu afastamento.

Sem  maiores  delongas,  entendo  que  a  alegação
recursal  merece  guarida,  pois,  como  cediço,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  a
jurisprudência pátria firmaram o entendimento de que o agente público reintegrado
a cargo/função por decisão judicial transitada em julgado tem direito ao recebimento
da  remuneração  que  lhe  seria  paga  durante  o  período  de  afastamento.  Eis  os
seguintes escólios:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DEMISSÃO.
NECESSIDADE  DE  REEXAME  DO  CONJUNTO
FÁTICO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.
SÚMULA 83/STJ.  […].  "A jurisprudência  do  STJ
firmou-se  no  sentido  de  que  o  servidor  público
reintegrado  ao  cargo,  em  virtude  da  declaração
judicial  de  nulidade  do  ato  de  demissão,  tem
direito  aos  vencimentos  e  às  vantagens  que  lhe
seriam pagos  durante  o  período  de  afastamento"
(STJ,  AgRg  no  REsp  1.372.643/RJ,  Rel.  Ministro
Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe  de
22/5/2013).  4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento. (STJ - AgRg no REsp 1424447/PR, Rel.
Ministro  OG  FERNANDES,  SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015).

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.
PRETENSÃO  DE  ANULAÇÃO  DE  ATO
ADMINISTRATIVO  DE  DEMISSÃO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  PRESCRIÇÃO
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DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.  REINTEGRAÇÃO
AO  CARGO.  PAGAMENTO  DOS  SALÁRIOS
REFERENTES  AO  PERÍODO  EM  QUE  ESTEVE
AFASTADA.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  APELO  PROVIDO.  (TJRS,
Apelação  Cível  Nº  70066374539,  Quarta  Câmara
Cível,  Relator:  Alexandre Mussoi  Moreira,  Julgado
em 31/05/2017).

Nesse sentido, já se manifestou essa Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PAGAMENTO  DE  VERBAS
SALARIAIS  PRETÉRITAS.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
INVESTIGAÇÃO  DE  FRAUDE  NO  CONCURSO
PÚBLICO.  AFASTAMENTO  DO  SERVIDOR  DE
FORMA  INDEVIDA.  POSTERIOR
REINTEGRAÇÃO AO CARGO. PERCEPÇÃO DOS
SALÁRIOS  REFERENTES  AO  PERÍODO  DE
AFASTAMENTO.  PLEITO  CABÍVEL.  REFORMA
DA SENTENÇA.  PRECEDENTES.  PROVIMENTO.
[…]. Do TJPB: "Havendo vício no ato que afastou o
servidor  do  cargo  para  o  qual  prestou  concurso
público, com a sua posterior reintegração ao posto
anteriormente ocupado, deve ser reconhecido o seu
direito à percepção dos salários referentes a todo o
período  do  irregular  afastamento".  […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00011073520148150151,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DA  DESEMBARGADORA  MARIA
DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  ARAÚJO  DUDA
FERREIRA, j. em 06-09-2016).
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E, 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE  SANTA
CRUZ. CANDIDATOS APROVADOS. NOMEAÇÃO
E  POSSE.  IMPEDIMENTO  DO  EXERCÍCIO.
DESLIGAMENTO  EFETUADO  POR  GESTOR
MUNICIPAL.  POSTERIOR  CONVOCAÇÃO.
PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DAS  VERBAS
REMUNERATÓRIOS  DEVIDOS  DURANTE  O
AFASTAMENTO IRREGULAR. PROVIMENTO DO
APELO.  - A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça  firmou-se no sentido de que "é  ao  servidor
reintegrado,  o  pagamento  de  todas  as  vantagens
devidas, durante o período de afastamento, como se
em  efetivo  exercício  estivesse"  (AgRg  no  AREsp
261.959/SE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/05/2014,  DJe
14/05/2014). - Uma vez reconhecido o direito da parte
autora  à  reintegração,  é  devido  o  pagamento
retroativo  de  todos  os  valores  não  pagos
correspondentes  ao  período  que  esteve  afastada
irregularmente.  (TJPB,  AC  nº  0000248-
56.2009.815.0151,  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, J. 07/06/2016).

Logo, é de se reconhecer como devido o pagamento
retroativo dos valores correspondentes ao recebimento da remuneração que lhe seria
paga durante o período de afastamento, observada a prescrição quinquenal.

Ademais,  impende ainda analisar o pleito referente
aos  honorários  advocatícios,  matéria  esta  também  rebatida  em  sede  de  recurso
apelatório, na qual o recorrente pleiteia a minoração do patamar fixado na decisão de
primeiro grau,  devendo estes serem fixados de acordo com o § 4º,  do Código de
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Processo Civil de 1973.

Como  cediço,  nas  causas  em  que  for  vencida  a
Fazenda Pública, à luz do disposto no art. 20, §4º, do  Código de Processo Civil,  os
honorários  serão  fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas das alíneas a, b e c, do parágrafo anterior. Assim, o magistrado, ao fixar o
valor  dos  honorários,  deverá observar o grau de zelo  do profissional,  o  lugar da
prestação  do  serviço,  a  natureza  e  importância  da  causa,  bem  como  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,  podendo relegar,
deste modo, o critério de percentual sobre o valor da causa.

Logo, no caso em epígrafe,  entendo por minorar a
verba honorária, fixando-a no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do
art. 20, §4º, do Código de Processo Civil de 1973.

Por fim, entendo que a decisão, ora sob reapreciação
obrigatória,  também  merece  reforma  no  tocante  à  forma  de  fixação  da  correção
monetária e dos juros de mora, estipulados em primeiro grau, pois, como cediço, os
consectários legais incidentes na condenação imposta à Fazenda Pública devem ser
arbitrados segundo os índices de remuneração básica da caderneta de poupança, em
conformidade  com  o  teor  preconizado  no  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  com  a
observação da redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença no sentido de se
reconhecer  como  devido  o  pagamento  retroativo  dos  valores  correspondentes  ao
recebimento da remuneração que lhe seria paga durante o período de afastamento,
observada a  prescrição quinquenal,  bem como no tocante  aos  juros  de  mora  e  a
correção monetária, os quais devem ser fixados nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09 e, por último, minorar os honorários
advocatícios para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do
Código de Processo Civil de 1973.

É o VOTO.
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Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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